
so Departamente de Estrada de Redagom, endo é funcionário, 

O Desembargador JORGE BE MOVAIS JARDIM, Presidons 

te £e Tribunal Regional Eleitoral de Estado de Goiás, no uso 

suas atribuições legais o, atendendo a solicitação feita pelo 
diretor goral de DER-60., 

RESSLIB 
Determinar o retorne do Bel. JOSÉ ZOILO MOREIRA, 

conde, assim, dispensado das funções do auxiliar de cartório, 
que vinha exercendo na 2º zena, com gédo em GAMPINAS, 

Gumpre-go e amete-ge. | 

Gabinete da Presidência de Tribunal Regional Elcá 
toroi do Estado do Goiás, em Goiânia, aos 2 de março de 1.959. 


